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LEI N2 1703/7 4 

de 23 de abril de 1974 . 

, 
Da nova redação ao inciso 
II do art~go 2º da Lei nº 
1678 de 19 de junho de . 
1973. 

O Prefeito da Estância de São José dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e tendo em vista o dis 
posto no parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto- Lei Complementar Es 
tadual nQ· 9 de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a se 
guinte Lei: 

, 
ftxtigo 1º - O inciso numero II do artigo 

2Q da Lei nº 1.678 de 19 de junho de 1973, publicada no Boletim 
do MunicÍ pio nº 111 de 5 de julho de 1973 , que dispÕe sobre perm~ 
ta de bem p~blico passa a vigorar com a seguinte redação : 

Artigo 2º -
I - . , 
II - O 1movel pertencente a Mitra Diocesa , -

sana de Taubate tem como ponto ini 
cial da medição o local designado p~ 
lo ponto 2a, localizado no alinhamen , -
to da Rua Taubate , onde faz divisa 
de propriedade , ora em descrição,com 
o imÓvel de Pedro Augusto Calazans 
ou sucessoreso Deste ponto segue em 
direção ao ponto 5a. cpm rumo de 
74º47 ' 22 " SW (Sudoeste) numa exten 
são de 80 , 23m (oitenta metros e vin 
te 'e três centímetros) confrontando
com área ainda de propriedade de Pe 
dro Augusto Calazans ou sucessores , 
deste ponto deflete a esquerda nun: 
ângulo de 91º23 ' e 34" e segue em di 
reção ao ponto 5b , com rumo de 16º 
36 ' 12" SE (Sudeste) numa extenção de 
26 , 9lm (vinte e seis metros e noven 
ta e ~ centímetros) confront~~do-s; 
com a Rua Jacarei,deste pon~o defle 
te a esquerda num ângulo de 88º 397 
31" e segue em d1reção ao ponto nº 1 
n, com rumo de 74º44 ' 17 '' NE, numa ex 
tensão de 80 , 04 (oitenta metros e 
quatro centímetros ) confrontando-se , 
com a area remanescente , fina~ente 
deste ponto deflete ainda a esquerda 
com ângulo de 90º 56 ' 40" e segue em 
direção ao ponto nlcial 2a, com rumo 
de 16º 12 ' 23" NW (Noroeste) numa ex 
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tensão de 26 ,84m (vinte e seis m~ 
tros e oitenta e quatro centímetros) , 
confrontando-se com a Rua Taubate . 

, . 
Artigo 3º - Esta Lei entrara em v1gor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em ·contrário. 
;.. - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos 

Campos, 23 de abril de 1974. 

f"<:) o :::. -

Sérgio Sobra de Oliveira 
Prefei Municipal 

Registrada e publicada 
Prefeito ·aos vinte e tres dias do mesm de abril 
vecentos e setenta e quatro. 

no Gabinete do 
do ano de mil no-

Terezinha dos hs 
Chefe de Gabinete 

, 
Kojio 


